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1. Introdução 

li.;\ fertilização in vilm com transferência de cmbriôes (FIVETE). Problemas 
ético-jurídicos suscitados e ;Jprcciação crítica de algumas das soluçôcs adiantadas pelo 
Decreto (pré-legal) n." 415/Vll. 

1. Aucun distrihuteur artificiei de jluides 11 'a encore étc5 inventé. 
Mais s 'i/ devenait possihle de fournir ccs jluides, un dévcloppcmcn/ 
comp!ct cn dchors de i'utérus s 'ensuivrait. Cct/c "cctogc;ncsc" serait 
/'ultime preuvc que f'cnfánt s 'apJJartient. Si /afio/e prétcndaif : "cc 
héhé est ma propriétc;" ; pcrsonne nc croirait lo houteillc 1 [Jérôrne 
Lejeune, Parlamento Europeu, Commission Juridique et des Droits des 
Citoycns, Audition du 19 au 21 mars, 1986; Problcmes éthiqucs ct 
juridiques de la génétique humainc.] 

Até hoje, só o início da vida se pode operar Cora do útero. Ainda 
não se encontrou, nas palavras do Prof. JÉRÔM!s: LE.JEUNR, 
um distribuidor artificial de fluidos que possa substituir, até final, 
a função do útero de urna mulher. Suponhamos que tal venha 
a ser possível, somemos a essa descoberta um aprofundado 
conhecimento do gcnôma humano, as técnicas de diagnóstico 

* ;\s páginas que ora se ap1·esenta111 têm a sua origem num trabalho sobre o tema da 
Reprodução Humana Assistida, por nós desenvolvido cm 1990, o qual foi apresentado 

no concurso para ingresso no I.S.CA.P. 
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genético ... e defrontar-nos-emos com a possibilidade de refazer o 
homem, as raças. Defrontar-nos-emos com o nascimento de uma nova 
sociedade técnica e racionalizada, que cm muito ultrapassará a 
fecundação in vitro e o morrer in nwchina actuais. 

Estaremos a caminhar para o Admirávd Mundo Novo'? Ou mais 
próximos de A Morte aos Feios''? 

O terna da Reprodução Humana Assistida não é cm si novo. Em 
1939, JoAo CiLJIM!\RÀl·S, citando J. RosTAND, escrevia: a biologia 
chegou a esse ponto da suo cvoluç:c7o em que as consec111ências das 
suas descohcr/os vc7o atingir o prc5prio homem. Oetcrminar-sc-cí o seu 
sexo, imJJor-se-lhe-á umo JJersonalidadc/fsico e moral. E ilustrando o 
receio daquele autor, continua a citação: A este res1;eito, JJelo menos, 
1u10 /enhwnos demasiado inveja do .fúturo. Quanto a mim 11re/iro ler 

vil'ido 11111110 c;JJoca hárhara em que os pais se devem contentar com os 
JJresen/es do acaso, JJ0l'lfl!C duvido que esse.1 filhos recti/icados e 
calculodos ins11ircm os mesmos sentimentos que nos ins111'rc1m os 
nossos, JJOr rn11ito/hrt11itos, imJJer/eitos e desoladores que scjom'. 

Actualmcntc, porém, não partilhamos de tão pessimistas 
convicções neste caminho conjunto que todos, sem cxcepção, 
trilhamos e que permite a coexistência da nossa sociedade 
«scx without babics» da década de sessenta, com esta outra «babies 
without scx»' É~ que os cientistas e investigadores, enquanto agentes 
de esclarecimento, têm responsabilidades acrescidas, éticas e sociais, 
para com os concidadãos, sendo que também a opinião pública 
deve participar csclarecidamente num debate que não pode ser 
relegado para planos meramente académicos·'. Em todo o caso, a 
delicadeza da matéria aconselha ú prudência. Não lhe sendo alheias 
as sucessivas alterações, promovidas pelo legislador, no regime 
da adopção. l~ nosso entendimento, porém, que a adopção 

'Obra de ALDOLJS IILJXLEY, 1946. 

'Obra de BORIS VIAN, vinda a público sob pseudónimo de VERNON SULLIVAN. 

(,LJIMARÀFS, JOÃO CORRFIA, 1939. O Nosso S,\·11/0, púg. 108, Imprensa 
Modcnrn, Lda. 

•
1 Paulatinamente, tem a população cm geral vindo a tomar consciência de alguns destes 
«modernos» problemas através dos media. Tenha-se em atenção a recente peça de 
teatro levada a cena em Lisboa, f,:sse e.1pemwlo::ciide é meu, de CARL D.IERASSI. 
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não se apresenta como uma alternativa às técnicas de reprodução 
h11marn1 assistida, JÚ que vemos na cons,1gração daquele instituto o 
remédio, que não a cura, para solucionar o grave problema da 
existência de crianças não desejadas ou abandonadas, maltratadas, em 
virtude das classes sociais a que pertencem se encontrarem no mais 
baixo escalão social, económico, culturnl. 

É todavia indubitúvcl serem muitos, complexos e delicados os 
problemas ético-jurídicos que as técnicas de reprodução humana 
assistida levantam, reclamando a intcrvcnç:'ío do legislador. E apesar 
de, repetidamente, vir a ser prometida legislaç:'ío sobre o te111a' - Lendo
se mesmo consagrado, desde a quarta revisão constitucional, como 
obrigação a cargo do Estado a regularncnlaç:'ío da procriação assistida, 
em termos que salvaguardem a dignidade do pessoa hun1mw (art. 67.", 
ai. e), da CRP) -, a mesma tarda entre nós, ao invés do que se passa 
noutros países congéneres europeus''. r\ certo que, em 1997 
desenvolveram o executivo e o legislador actividadc na 111atéria. Com 
eleito, foi então aprcslê:ntada ú Assc111blcia da República, a Proposta de 
Lei N." 135/Vfl, publicada no Diúrio da Assembleia da República., 
li Série A, n." 69 de I de Agosto. Aprovad,1 cm 17 de Junho de 1999, 
com os votos contra do PCP e dos Verdes, e a abstenção do PSD, 
daria origem ao Decreto N." 415/Vll, publicado no Diúrio da 
Assembleia da República sob o n." 80/99, de 16 de Julho, o qual 
seria, no entanto, vetado pelo Presidente da República. Retomaremos 
adiante este aspecto. 

/\pesar da fal1,1 de enquadramento jurídico destas nrntérias, 
algumas medidas pontuais existem, porém, na legislação portuguesa: o 

· ;\ pri!lleira iniciativa legislativa data de 1987, tendo sido levada a cabo pela. c:ntào 
rcccntcmenle criada, ( ·ornissiío para o L!11quadramc11to Legislativo das Novas 
Tecnologias. 
'' França, Inglaterra, Alc111anl1.1 e !llesmo a vizinha L:spanha constituem exemplo de 
alguns dos países europeus em que o legislador se mostrou mais afoito. Com eleito, jú 
desde 1988 que conta a Espanha com duas leis sobre a matéria, a saber: a Lei n." 35 
de 20/1 O, n:lativa i1 problemútiea das técnicas de reproduçiío humana ,1ssistida. e a Lei 
sobre clo,1çào e utili7.ac;ão de embriôes e !'elos ou de suas células. tecidos e órgãos (Lei 
n." 42 de 28/12). Ora, c111 Portugal, a Lei n." 12/93, de 22 de Abril, que veio regular ,l 
matéria relativa ú colheita e transplante de úrgiíos e tecidos de origem huniam1, não se 
mostra ainda aplicúvel nem ú doaç,10 de gümetas. nem ú translerência de embriões. 
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artigo 168." do Código Penal, que pune com pena de prisão de um a 
oito anos o acto de procriação artificial não consentida"; o artigo 
1839.", n." .3, do Código Civil, que afasta a possibilidade de 
impugnação da paternidade, com fundamento cm inseminação 
artificial heteróloga, ao cônjuge que nela consentiu; o Decreto-lei n." 
319/86, de 25 de Setembro, que parcialmente disciplina a actividadc 
dos bancos de esperma, ao proibir a inseminação artificial heteróloga 
com sémen fresco, a f'im de minorar em certos casos o perigo de 
transmissilo de doenças hereditárias, evitar o risco de transmissão 

da S.I.D.A, e conseguir um registo mais fidedigno das operações; 
a Lei n." 14, de 9 de Junho de 1990", relativa à criaçilo do 
Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida"; a Convenção 
para a Protccção dos Direitos do Homem e da Dignidade do 
Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina: 
Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biornedicina'º, e o 
Protocolo Adicional que Proíbe a Clonagem de seres Humanos, 
ratificados por Decreto do Presidente da República n." 1/2001, 
de 3 de Janeiro. Note-se, porém, que o preceito supra referido 
e relativo ao Código Civil se restringe a apenas uma das moda
lidades de reprodução humana assistida, pelo que a tornada de 

' Corresponde ao ar!. 214." da versão originúria do Código, cuja revisão foi operada 
pelo Decreto-Lei n." 48/95, de 15 de Março. 

' Lei que sofreu jú três alterações: respcclivamenle, cm 99 - Decreto-lei n." 193 de 7 
de Junho-, em 2003 - Lei n." 9 de 13 de Maio-, e 2004 - Lei 11." C, de 26 de Fevereiro. 

'' Por Despacho de 14 de Abril (Despacho n." 37/86) havia sido criada a Comissão para 
o Enquadramento das Novas Tecnologias que, ao lím de 14 meses, apresenta três pro
jectos legislativos. Um desses projectos referia-se à institucionalização de um 
Conselho Nacional de Bioética, o qual acabaria por dar lugar ao Conselho Nacional de 
(~tica para as Ciências da Vida, menos de quatro anos depois. Em 30 de Janeiro de 
1991, quase oito tm:ses volvidos sobre a data da sua criaçfio, entra esta Comissão em 
funções, tendo reunido pela primeira vez, vinte e um dia depois. Desde então, foram 
produzidos alguns relatórios/pareceres sobre a matéria em causa. 

'" A Convenção de Oviedo, cujas normas vigoram na ordern jurídica interna, por força 
do disposto no n." 2 cio arl. 8." da CRP, proíbe, designadamente: a terapia génica ger
minal (arl. 1 J"); a selecção do sexo do embrião, ressalvando, porém, os casos cm que 

se trate de evitar o nascimento de crianças com graves doenças hereditárias ligadas ao 
sexo (art. 14."); a criação de embriões para fíns de investigaçào científica (arl. 18."). 
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posição por parte do legislador e a subsequente actualizaçào da lei 
civil se revela necessúria. 

A existência destas medidas legislativas mostra-se, assim, 
claramente insuficiente para tratar os tão vastos e complexos 
problemas derivados da procriação artificial humana. E se a 
Convenção de Oviedo, bem como a proposta de lei, acima referida, e 
aprovada com alterações na Assembleia da República, nos podem dar 
alguma indicação quanto às possíveis linhas de orientação do 
legislador, a verdade é que os problemas na temática suscitados 
permanecem em aberto e passíveis de alargada discussão, sendo 
entretanto casuisticamcnte relegada para os tribunais (nomeadamente 
para o Tribunal Constitucional) a sua decisão. Senão, vejamos. 

Que dizer da inseminação post morrem, por exemplo? Scrú de 
admitir que a viúva possa ser inseminada com sémen, para o efeito 
propositadamente congelado, do seu marido (companheiro) defunto? 
Dever-se-á assegurar o anonimato dos dadores, ou haverá que 
estabelecer a sua identidade, cm atenção ao direito da criança que por 
esses meios vem a nascer? Poderão ou deverão os dadores ser 
remunerados ou dever-se-á estabelecer a gratuitidade do seu acto? Não 
será de limitar o número de nascimentos a ocorrer, com recurso a 
sémen do mesmo dador, prevenindo futuras práticas incestuosas"? 
Qual o destino a dar aos embriões supranumerúrios, excedentários -
resultado característico de algumas das técnicas de reprodução 
medicamente assistida-, que não sejam utilizados no projecto de um 
casal: deverão ser destruídos? Poderão ser doados de um casal a outro 
(consubstanciando urna forma de adopção pré-natal)? Serão 
susceptíveis de serem utilizados cm projectos de investigação, 
nomeadamente no que respeita à pesquisa cm células estaminais? 
Quais poderão ser afinal os beneficiários destas técnicas? Poderão elas 
ser limitadas ao casal formalmente constituído? Ou deverú ser alargada 

11 A limi1aç:io da utilização de doses de sémen pertencentes a um mesmo dador foi lim
itada cm França pelos Centros de Estudo e Conservação de ovócitos e esperma a um 
número múximo de cinco nascimcntos;jú na Grã-Bretanha esse número foi elevado ao 
dobro - solução que também seria a adoptada pelo legislador português no Decreto 
pré-legal n."415/Vll. 
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a sua admissibilidade relativamente a homens ou mulheres 

celibatárias? Aos casais homossexuais? Às unii'ícs de lacto'? Será de 

admitir o nascimento de crianças cm que ambos os gâmetas s<10 

oriundos de dadores'"! E como cslabclcccr a maternidade e a 

paternidade da criança que assim nasce? Scrú de aceitar a locaçfü) de 

útero ou as designadas 111<1es de substituiçfül, ainda que inexist,1 

qualquer contrapartida económica cm causa' 1? 
/'011cos Fezes na /listório do nosso civilizaçâo o /,ei terá sido tao 

com;J/elmncnlc ullropassodo JHJI" u,n sem 111ímero de sil1.wç11es c1uc 
nunca oc·m-rero o nin,',!;itc;,n rcg11/ame11/or: a Cic't1cio disparou a galope 
e o Direi/o coxeou olrás olordoodo' '. 

Na verdade, a história da reprodução hurnairn assistida'' vai-se 

fozcndo, dcvagm, até que a possibilidade de determinadas práticas, numa 
matéria onde podem confluir lantas e tão diversas sensibilidades morais, 

religiosas, filosóficas, éticas ou políticas, gcrn então inevitáveis e 

polémicas discussCícs. Ilustremos com alguns casos de maior repercussão. 
Em 1978, a 8 de Julho, nasce em Inglaterra o primeiro «bebé

-proveta» do rnundo: Louisc Brown, de Chicago. Em Janeiro de 1982, 

é a vez de Elizabc!c Carr, o primeiro «bebé-proveta» dos US/\., da 

frnnccsa Amandinc, por cujo nascimento é responsúvcl Rcné Frydman, 
e do primeiro «bebé-proveta» da Grécia. Dois anos depois, a 16 de 

Julho de 1984, nasce na clínica Descux de Barcelona, Victória Ana 

1
·• Elll regrn, a inlcrtilidade alcclmú apenas u111 dos membros do casal: o horne111 ou :1 
llllllhe1·. Mas e se se tratar de urna lllulher cclilx1túria inlcrti\'! 
1

' Em Março de 198(,, o Ci\l II11 (( 'ornité ad hoc d' experts sur lcs progrés des sciences 
bio1nedicalcs) que retomou sob rnamhlto do Conselho da L'uropa os trabalhos do 
Ci\l l(iE ( ( '0111i1c: wl lwc 1/'C.\/h'l'f.1· 1111· lcs /'mi>li:11/es t1Jiiq11e.1· ct .!11riclii111cs ele lo 
G(:m:1/i111e !!1111111inc), apresent:iria os !'ri11cÍ/Jios !'1nvi.1·ó1·ios sohl'c {/.\' 11:cnicm· de f)IU 

crioí'ilO artificio/ l111111ww e soh1·c ccrtos /!mcedi111e11tos Clj!licúvci.1· cws emhriiies e111 
ligaçúo com c.1·/{ls 1c:cnic11s. 
11 CORRl·:li\, CL/\Ri\ PINTO, 1986, O !:'.l·.1rnciul sohre Os 11H!i'RfiS .. f'RUVl:'T!I)). 
Imprensa Nacional/Casa da Moeda. 
1
' Sobre a história da reproduç:lo assistida pode consultar .. se, co!llo aliús sobre a 

temútica crn geral, volumosa bibliogralia. Vide, por exemplo, a introduçüo, cm tolll 
a!llcno, que recentemente lhe e!llprcsta TIA(,() DU/\RTE, /11 /litm //Ci'ifm·~ 1/ 
l'mC'l'iC1í'IIO IV/cclicmnrnlc Assistida ncr Conslilniçâo e 1w !.ci, 2003, Livraria i\\mcdi1rn 
.. Coimbra. Tarnbérn, SllYi\, l'i\UL/\ MARTINHO DA., ,1 !'mCl'iuí'úo ilrti/icial 
//.1·;H·ctos .!11rídirns, Mor:1es Fditores. 
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Perca Sanchez, e em Mclbourn, nasce Zoe Leyland, mas desta vez a 

partir da utilização de embriões humanos congelados. Em França, as 

primeiras crianças assim fecundadas nascem cm Abril de 1986, ano cm 

que nascem cm Palma de Maiorca os primeiros gémeos «proveta». E 

nesse ano de 1986, entra Portugal com sucesso na corrida às técnicas 

de reprodução humana assistida, com o nascimento cm Lisboa, a 25 de 

Fevereiro, de Carlos Miguel, por cujo processo é responsúvcl Antó1110 

Pereira Coelho. Finalmente, a 15 de Julho de 1990, nascem no Reino 

Unido as primeiras crianças com o sexo pré-determinado: as gémeas 

Natalice Daniclle Edwards. 

As palavras de J. Ros1·!\NU ecoam como se houvesse sido urna 

profecia: /)efcrminor-sc-á o sc11 .1·c.Yo, impor-sc-lhc-á 11mcr 

personalidade .físico e moro/. A notícia corre mundo e reacende 

polémicas relativamente à manipulação genética. Mas, trata-se de 

aplicar uma das técnicas de diagnóstico genético pré-implantatório 

(biópsia de uma única célula crnbrionúria), com o fito de evitar urna 

descendência condenada a urna morte prematura e dolorosa, em razão 

de determinadas doenças hcrcditúrias graves, que ,1fecta111 lào só o sexo 

masculino, o que implica a selecção do sexo do cmbrião 1
" e a cxistcncia 

de embriões supranumcrúrios. Confrontam-se prós e contras e o debate 

é trazido p,m1 junto da opinião pública 17
• 

Nesse mesmo ano de 1990, hú notícia de que no Japão nascem jú, 

com recurso ú técnica (mais simples) da inseminação artificial, 1048 
crianças - mais 559 do que cm 1989 -, sendo 122 os estabelecimentos 

médicos a praticar estas técnicas e cerca de 6000 os pacientes que então 

as recebiam". 

Em Portugal, onde aproximadamcnle surgem cerca de 10.000 
casais/ano com problemas de inlertilidadc 1

'', e cuja população rondarú 

"' Clí·. supra nola I O. 
" M !\SSADA, .JORC,F, 1990. «Os artesúo da hereditariedade», Revista t::,prcs.,·o, 22 
de Setembro. 
'·' !11 Jornal () f'1íh/irn, de I de M,m;o de 1992, púg. 43. 
''' MOUTINllO, S!\NDR;\, 2004. Tudo por urn lílho, Puhlieaçôes D. Quixote, púg. :n. 
A autora, _jornalista da !\gêneia-Lusa, relata a sua própria experiência pessoal 110 

combate ú inl'ertilidade, que vai po111trn11do co111 dados e conclusües de algumas 
entrevistas 1eali,.aclas. 
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os 7,4 milhões de habitantes cm 2050, segundo estimativas do lNE, 
encontramos, actualmcnte, seis organismos públicos a dedicarem-se à 
reprodução humana assistida, a saber: Hospital de Santa Maria, 
Maternidade Dr. Alfredo da Costa, Hospitais da Universidade de 
Coimbra, Hospital de S. João, Hospital de Vila Nova de Gaia 
(inicialmente cm parceria com o Instituto de Genética Médica), 
Hospital de Guimarães"'. Estas instituições (públicas e privadas) 
constituem assim a última esperança de quem tudo faz para combater 
a infertilidade. 

Por tudo, a partir daqui não se pode mais voltar atrás e 
ignorar a realidade que constituirú na sua essência o dealbar do 
séc. XXl' 1

• 

li. Em 1983, o presidente do Comité Francês de f~tica declarava: 
« Lcs chcrcheurs ont mointenant en laboratoirc des emhryons dont 

ils ne savent que fairc, e 'cst un grave proh/c,me»". Vejamos, pois, o 
problema dos embriões excedentários. 

A técnica da FlVETE (lcrtili,.ação in vitro e transferência de 
embriões), utilizada, principalmente, nos casos em que se verifica a 
obstrução das trompas de falópio - o que impede o espcrrnatozóide de 

'" Seria interessante 1:u.er um levantamento das instituições privadas que, dedicando
-se ú prútica destas técnicas, se encontram a funcionar no país, bem corno conhecer as 
suas regras de actuação. 

" Para uma mais fflcil compreensão do problema que de seguida nos ocupará, 
passamos a enunciar, esquematicamente, as vúrias técnicas de reprodução humana 
assistida. 

Técnicas de RcprnduçBo l lumana Assistida: 

l. lnscminaçiío artificial (LA.): 

l .1. Homóloga (com sémen do marido ou do homem do casal cm união de facto); 

l .2. l lctcníloga (com sémen de dador); 

2. Fertilização i11 vilm e transferência de embriões (FlVFTF); 

3.Transfcrência intrali1lopia11a de gâmetas (C,lFT); 

4.Translcrência intrafalopiana de zigotos (Zll;T); 

5. lnjecção intracitoplasmática de cspcrrnatozóide (ICSl). 

"Ri\YBAUD, GENEVIEVE, «La Nature ct l'Artilice dans la Filiation. Fécondalion 

/11 /litro. lnsémination Arti l1ciclle. Méres Porteuses», púg. l 5, 34." Curso de Estudos 
do Centro lnternazion,ilc Magistrati «Luigi Scverini», 2-5 Setembro de 1987. 
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alingir o óvulo e este último de atingir também o útero -, implica uma 
sucessão de etapas: 

- recolha de um ovócito maduro e fecundável; 
- obtenção de espcrmatozóidcs fecundantes; 
- colocação em cultura; 
- transferência do embrião. 

O ovócito é recolhido depois de uma estimulação dos ovários, isto 
é, após a tomada de comprimidos ou injecçõcs intra-musculares, que 
ajudam ao crescimento dos folículos intra-ovarianos. Nos dias que 
precedem a ovulação, são feitos exames ccográficos e procede-se à 
análise de sangue, a fim de se verificar se os ovócitos estão ou não 
maduros, cm vista da recolha. Se o estiverem, a ovulação é provocada. 

Acontece que no mesmo ciclo ovárico não se obtém apenas um 
óvulo, mas 4 a 7 (ou mais), resultado que se deve ao estímulo do ovário 
com as preparações hormonais. Esta estimulação é feita a fim de se 
aumentar o sucesso da intervenção: estatísticas mostram que a 
probabilidade de uma gravidez é de 2ü<¾i se forem transplantados 
simultaneamente 3 embriões, taxa que aumenta para 30% se forem 
implantados 5 embriões. Todavia, este aumento de 10%, implica 
também o risco de a paciente ter uma gravidez múltipla''. 

Ora, se todos os óvulos obtidos forem fecundados originando um 
número correspondente de embriões viúvcis, sabendo que não podem 
ser transplantados mais do que três embriões (j{1 que a paciente correrú 
o risco de gravidez múltipla), teremos obrigatoriamente embriücs 
supra-numerários, se de imcdialo resultar a gravidez. 

Pergunta-se: qual será o destino a dar a estes embriões? 
Em abstracto, poderão ser: 

- congelados, cm vista de oulras futuras utilizações ( pelo mesmo 
casal, ou integrados no projecto parental de outros casais); 

- destruídos; 
- utilizados cm pesquisas científicas (por exemplo, para fins 

terapêuticos ... ). 

'
1 Seguimos, no âmbito da exposição que acabou de ser apresentada, o que dispõe o 

Rclatário Cirnli/ico de 15.12.86, Anexo 2, do Comi/e; Conrnl!atif'National D "É:thic111e 

JJ011r lcs Scicnces de la Vie e/ de la SantJ. 



176 ____ R_e/~Jl_·o,/uçao f !1111111110 ils.1is!iclu. Nm·,,sJ_'<_J_nCCj!f()_C? cfo_Jli_<!c_;__. 

Todo este problema da criação de embriões excedentários pode ser 
acautelado com a fecundação de um número limitado de óvulos: 

apenas seriam fecundados os óvulos necessários a garantir o sucesso 
da opcrnçé'ío. E por aí tentou enveredar o nosso legislador, como podia 
ver-se no Decreto pré-legal, n." 415/VII. 

Assim, 110 artigo 20." do capítulo IV, relativo à fecundação in 11itro, 
depois de se estabelecer no n." 1, que nâo dcvCf'á hovcr lugar à criaçâo 
defórma dclihcrada de cmhriiics excedentários, limitava-se, no 11." 2, 
a cinco o número de ovócitos a serem fecundados. Por outro lado, 

estabelecia-se no artigo 21 º que todos os embriões obtidos deveriam 
ser implantados, salvo risco de sohrevida dos mesmos, 011 

im11raticahilidadc da sua transfc'rc~ncia 1wra o 01ganismo materno no 
ciclo ovárico crn que tiveram origem, admitindo-se só então que o 
processo de congelamento pudesse ler lugar e obrigando-se o casal, 
sob compromisso, a utili,.ar os cmbriôcs congelados no prazo múximo 
de três anos, findos os quais poderiam passar os mesmos a ser 
utilizados no projccto parental de um outro casal, mediante registo 
justificativo e prévio consentimento dos anteriores beneficiários: não 
sendo permitida a destruição de cmbriôcs. 

Ora, resolviam-se ú partida os problemas da produção de cmbriôes 
cxcedcntúrios, mas parecia comprometer-se drasticamente o sucesso 
da FIVETE, enquanto técnica de procriação artificial. 

Suponhamos que numa estimulação ovárica sejam obtidos 7 
ovócitos. Destes, apenas 5 poderão ser fecundados. Que fozcr com os 
outros dois? (,: que a sua congelação não é viúve! (daí não existirem 
bancos de óvulos), ao contrário do que acontece com o esperma, que 
pode ser conservado em azoto líquido a urna temperatura negativa de 
196 graus, sem que perca nenhuma das suas qualidades. Admitamos, 
pois, que são estes gàrnctas destruídos. Por outro lado, apenas podcr~10 
ser implantados no útero, como vimos, três cmbriôes (dado o risco de 
gravidez múltipla que correria a paciente), sendo então de apenas 
20% a probabilidade de sucesso desta técnica. Por todas estas razôcs 
é que foi desenvolvida a técnica de congelamento de crnbriôcs, a 
fim de que pudessem ser utilizados cm outras tentativas. Ora, 
se na nossa hipótese, considerando que dos 5 ovócitos 
resultam cfcctivamcntc 5 cmbriôcs, aquelas duas tentativas de 
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transferência não obtiverem sucesso (transferência de três embriões 
mais transferência de 2 embriões), terá o casal de se submeter a novas 
intervenções, dolorosas e dispendiosas, o que poderia talvez ser 
evitado se se tivesse procedido à fecundação de mais óvulos e ao 
congelamento dos embriões daí resultantes. Tenha-se, aliás, em 
atenção que consideramos, ao que nos é dado crer, a melhor das 
hipóteses, isto é: que os 5 ovócitos deram origem ao número 
correspondente de embriões. Ora, nem sempre assim sucede''. 

Dir-se-á que, ainda assim, é preferível limitar o número de 
ovócitos a fecundar, face ao risco de criação de embriões 
exccdcntários 21 

... A verdade é que - tal como se pode ver no Anexo 2, 
pág. t~ do Relatório Científico do Comité Consultivo Francês, de 15 
de Dezembro de 1986 -, em média, o elemento feminino do casal 
submete-se a cerca de três tentativas por ano, das quais resultam 
sequelas físicas, não sendo também de menosprezar as sequelas 
psicológicas: as da própria mulher e as globalmente sofridas 
pelo casal. ... 

Nessa medida, parece-nos que cabe aos médicos, que lidam com 
estas práticas, julgar da necessidade do número de óvulos a serem 
fecundados (número que eventualmente tenderá a variar, cm função 
dos próprios progressos cicntí ficas constantes), estabelecendo-se, 
quanto ao destino de embriões supranumerários eventualmente 
originados, mediante o prévio consentimento dos beneficiários: a 
possibilidade da sua utilização por outros potenciais beneficiários 
(sempre que o «doador» não pretendesse ter mais filhos ou não 
exercesse esse direito cm certo prazo, e não envolvendo tal prática 
riscos); prevendo-se, em úliima instância, visto o embrião não dever 

'' MOUTINI 10, SANDRA, ob. cit., págs. 179 e ss. A autora relata - como já foi ref'cri
do - a sw1 própria experiência pessoal, em que o problema da infertilidade resulta 
do marido; referindo-nos que, de 9 ovócitos obtidos em um ciclo ovárico resultaram 

apenas 2 embriões, com o que não foi possível alcançar a gravidez. 

'
1 Ainda assim, nem com aquela medida do legislador se evitaria o problema dos 
embriões excedentários. Suponhamos que é realizada a fertilização de apenas 5 dos 
ovócitos obtidos e que, antes ainda de se preceder à sua transferência para o útero, o 
casal falece ... A hipótese extrema consubstancia um caso real, vide SILVA, PAULA 
MARTINHO, ob. cil., pág. 59 e ss. 
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ficar eternamente congelado, a sua destruição, ou a utilização em 
pesquisas científicas - sob apertado controlo de uma Comissão 
independente - e subsequentemente a sua destruição. Estas duas 
alternativas finais, não costumam ser acolhidas com grande simpatia. 
Efectivamentc, e desde logo quanto à admissibilidade da destruição de 
embriões, é a mesma vista por alguns sectores sociais como absurda 
dado o embrião surgir, aqui, de uma técnica que visa criar a vida, tão
pouco se apresentando corno contra-argumento invocável a 
possibilidade do aborto. 

Assim, se a rcdacção inicial da Proposta de Lei n." 135/VII 
estabelecia, no (depois eliminado) n." 3 do artigo 20.", que «[o} 

número de ovócitos a inseminar em cada processo deve ter em conta a 
sit11açao clínica do casal, que será ohjccto de registojustificativo», já 
na passagem para o Decreto pré-legal n." 415/VII o legislador viria a 
limitar de forma rígida o número de ovócitos a fertilizar (e portanto a 
admitir apenas de forma cxcepcional o congelamento de embriões, 
enquanto única forma de ohstar à sua destruição por não terem podido 
ser implantados simultaneamente no útero da mulher); não relevando 
de todo a taxa de sucesso da FIVETE resultar assim gravemente 
comprometida. 

Ora, cm fàcc de tudo isto, verifica-se que o legislador teria tido 
aqui uma preocupação e cautela excessivas quanto à não produção de 
embriões exccdent{ll'ios, que o deixava indiferente, ou o fazia esquecer 
outros aspcctos da questão. É que, tudo pesado, o ponto da questão, 
fàcc ao artigo 20º, n." 2, do referido Decreto pré-legal, parece 
discretamente deslocar-se para uma pergunta inicial: a de saber quais 
as técnicas de procriação artificial que são efectivamentc admitidas; 
nomeadamente, a de saber, se a PIVETE, uma das mais importantes 
destas técnicas, é ou não admitida. Quanto a nós, tem o legislador de 
dizer claramente se aceita o risco eventual da produção de embriões 
excedentários. Se o aceitar, tem apenas de prover, o que de si não é 
simples, quanto ao destino destes embriões, opções que, então, 
poderão e deverão ser discutidas. 

Não fora por isso, talvez, muito feliz o legislador na redacção do 
n." 2 deste artigo 20.". 

Evidentemente que toda esta problemática passa pela resposta a 
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dar quanto ao estatuto jurídico do embrião. 
Recorde-se a propósito o primeiro parecer, cm itido em 22/05/ l 984, 

pelo Comi te; Consulratil National D 'Éthiquc Pour les Scicnccs de lo 
Vie ct de la S'anté. Nele se afirma que o embrião humano deve ser 
reconhecido como uma pessoa potencial, constituindo essa 
qualificaçiío ofúndamento do respeito que lhe e; devido. E no parecer 
de 15 de Dezembro de 1986, pode ler-se: 

«1in1tefécondation humainc conduit à lofórmotion d'un cmbrvon 
qui devrait étrc appc/c\ cn raison du projct parental, à donner 
naissance à un cnfànt, hicn que cettc naissancc nc puissc à I ·c;vidence 
étre garantic. S'agissant de fc;condation in vitro, lo crc;ation 
d'cmhryons humains cst dc;lihérémcnt voulue; l'cxigcncc du rcspcct 
de lo personnc cn devenir dons l 'cmhrvon s 'en trouve rcnjiJrcc;e». 

Também At.BrnTo TRi\BlJCClll, partilhando estas conccpções, as 
invoca para recusar a possibilidade de utilização de embriões em 
pesquisas cientificas ao afirmar que: 

«Ncppurc la proSJJCltiva di 1111 destino mi;:;liore JJCr la vila 
dcl/'1101110 di domani p1.1ô ;:;iusti/icare il sacriflcio dei/a vila di oggi»"'. 

O certo é que a generalidade dos «expcrts» admitiu, embora com 
limitações, esta pesquisa científica. Assim: o relatório Warnock' 1 

admitiu-as desde que tais pesquisas incidissem apenas sobre 
embriões com menos de 14 dias. Proibia, no entanto, o mesmo 
relatório, a produção de embriões com fins experimentais. Também 
o Comité Consultivo Francês as admitiria, embora dentro de um 
quadro restrito. O CAHBI (Comité ad-hoc d'cxperts sur les 
Progrcs dcs Scicnces Biomédicales), cm 1986, nos seus Princípios 
Provisórios, admite-as quando, por exemplo, tenham as mesmas 
um fim preventivo, terapêutico, ou o objectivo de diagnos
ticar doenças graves no próprio embrião (únicos casos em que 

,,, «Procrcazionc i\rtilíciale e Gcnctica Uma1rn Nella Prospcttiva Dei (,iurista», Rivisla 
di Dirillo Cil'il!!, Ano XXXII, N." 1 Gcnnaio-Fcbraio, 1986, púg. 507. 

·'
1 O Relatório Warnock, publicado cm Inglaterra seis anos após o nascimento de Louisc 

Brown, o primeiro «bebé-proveta» do mundo, exprimia as preocupações que então 
se abateram sobre a comunidade, ao mesmo tempo que estabelecia um conjunto de 
rccomendaçücs que se pretendiam orientadoras da futura legislação a produ,.ir, com 

vista a colmatar o vazio jurídico na matéria da Reprodução l lummia Assistida. 



se admite a sua implantação no útero da mulher); considerando ainda 
admissíveis tais pesquisas se cfcctuadas com vista ao aperfeiçoamento 
das técnicas de procriação artificial, e desde que tal não possa ser 
conseguido por outros meios. Em todos os casos, o embrião só podcrú 
ser utilizado até ao 14." dia, não se contabilizando para o efeito o 
período de conservação por congelação; exige-se ainda o 
consentimento do casal e do dador de gâmetas, para a realização destas 
prúticas, proibindo-se a criação deliberada de embriões com vista a 
pesquisas científicas (Princípio 18, Variantes I e li). 

Jú o artigo 7.", do Decreto pré-legal n." 415/\/11, que sumariamente 
analisamos, proibia a utili;,.ação de embriões excedentários cm 
pesquisas c1entíf'icas, ressalvando embora a admissibilidade de 
invcstig,1ção quando a mesma tivesse como IÍnica fino/idade o 
hcncficio do próprio cmhriao. 

Assim, verificava-se que o legislador tomava 11111a posição quanto 
ao estatuto e natureza jurídica do embrião, que linha na sua base, 
parece-nos, ,1 invocação da ideia lt·cqucntcmcntc adiantada de que o 
lilho não é um bem cm si mesmo, e não havendo um direito absoluto 
ao lilho, não poderia também o embrião ser tratado como objccto de 
propriedade privada d,1quclcs que o geram. 

No f'uturo, cm focc do arL 18.", n."s I e 2 da Convenção de Oviedo, 
o legislador ordinúrio devcrú consagrar a proibição da criação de 
embriões in vitro para fins de investigação, obrigando-se a garantir 
uma protccçiio adequada dos mesmos se vier a admitir a sua utilização 
cm pesquisas científicas. 

Ponderemos ainda dois outros aspcctos do Decreto n." 415/Vll que 
nunca chegou a lei, porquanto foi vetado: o da possibilidade da 
fertilização/inseminação post ,nortem e o da identificação do dador. 

Na Proposta de Lei n." 135/VI!, a inseminação artificial post 
mortc,n era inicialmente proibida (arL 18."), de acordo aliás com a 
ideia e recomendações do Conselho da Europa, estabelecendo-se, 
quanto ú fertilização in vitm posf mortcm, uma remissão para o que 
naquele artigo 18" se consagrava. Deste modo e quanto à fertilização 
in vitro, cm race do espírito do diploma que não permitia, como vimos, 
a destruição de embriões, haveria que distinguir: sempre que à data da 
morte do elemento masculino não tivessem ainda resultado quaisquer 
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embriões, o processo seria paralisado e os gâmetas destruídos; se já 
tivessem resultado embriões deste processo, poder-se-ia proceder :'i stw 
transferência parn o t'.1tcro da mulher''. Assim, nem a inseminação 
arti f'icial nem a fcrti I izaç8o (slriclo sens11) JJOs! mor/em eram 
inicialmente admitidas, devendo os gâmetas ser destruídos. O que terú 
levado o legislador na passagem para o Decreto pré-legal 11." 415/VI l 
a permiti-las? É que, desde logo, vem-se a permitir, o nascimento de 
crianças órfr!s de pai, levan !ando-se problemas no q uc ao 
estabelecimento da paternidade respeita, e obviamente problemas 
succssórios. 

Mas, questionamos nós, se se admite o 11ascimcnto de crianças 
órf11s de pai, por que raz8o se restringem as técnicas de reproduç8o 
humana assistida aos casais heterossexuais f'ormalmcntc constituídos 
e à união de facto? Porque 1180 admiti-las quanto a mulheres solteiras, 
como o li1z, de resto, a lei Espanhola"'? É certo que o legislador 
veio estabelecer a subsidiaricdadc das técnicas de R.11.A, entendendo
-as corno técnicas de combate ú infertilidade, salvo nus casos em 
que, pela reprodução sexual, se verificasse o risco de transmiss80 
à crianç,1 de uma doença hereditária grave, ou de uma doença 
genética que pudesse conduzir ú sua morte precoce ou a deficiências 
graves (art. 2."). E tal 1180 invalidaria que mulheres celibatúrias a 
elas recorressem. 

Por outro lado, tcrào estas crianças que assim nascem mediante 
inseminação/frrtilizaçào posl mortcn, quaisquer direitos succssórios 
sobre a herança do de c:ujus? J\ atribuiçào de direitos sucessórios é 

'ª (! este o ente11di1m:nto que rctira111os das disposiçôes eonsümtes da l'rnposta de Lei 
de 1997. F. que, a não ser permitida a implantaçiio do cmbrifül sú poderia o mesmo ser 
doado para integrar o projccto parental de um outro casal, jú que ,l dcstruii;,1o de 
cmbriües ern proibida (art. 21."), e dado igualmente serc111 proibidas as pesquisas cien
tíficas cm cmbriücs (,irtigo 7."). Porém, como justilicar agora a proibição da utili,.a<;ào 
deste e111briiío pelo ele111cnto sobrevivo do casal e simult,mca1rn.:nte, <klc obter ,1 per
missão para a sua utili7.açúo por terceiros, a lirn de cvit,ll' a su,1 dcstruic;{ío'1 

,,, O artigo 6." da Lei L·:spanhola (Lei 11." 35/88 de 20 de Outubro) dispôe que «toda» a 
mulher podcrú ser rcccptora ou usuúria das técnicas de reproduc;iío médica assistida; e 
no 11." 3 rcf'cre que «si esluvicrc casada», hú-de requerer-se o consentimento do seu 
marido. i\ssirn, estende-se claramente ú mulher cm qw1lqucr estatuto civil o direito de 
recorrer a estas técnicas. 
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dependente do estabelecimento da filiação. E desde logo, o artigo 19." 
do referido Decreto (velado) que se referia ao estabelecimento da 
paternidade podia suscitar dúvidas, como bem refere TIAGO DuA1rr1;"'. 

Consideremos, ainda assim, o caso cm que ao falecido era, sem 
qualquer dúvida, atribuída a paternidade. Ora, verificava-se que no 
diploma cm causa não estabelecia o legislador, ainda assim, nenhuma 
disposição sobre matéria sucessória. 

O art. 2033.", do Código Civil, atribui capacidade sucessória aos 
nascituros na sucessão legal e aos conccpturos na sucessão 
testamentária. Não nos parece, contudo, que seja sustentável a lese de 
que já existiria concepção ao tempo da abertura da sucessão, se ainda 
não houvesse ocorrido àquela data a implantaç1lo no útero da mulher. 
Assim, propendemos para entender que, na ausência de estipulação pelo 
legislador, e salvo melhor opinião, as crianças nascidas, quer no caso da 
inseminação JJOS! mor/cm quer no caso da fertilização in vitro post 
mortcm, seriam sempre havidas por conccpturos, apenas podendo ser 
contempladas no âmbito da sucessão tcstamentária. 

A solução do anonimato do dador de gâmetas, femininos 
ou masculinos, parece-nos, do ponto de vista jurídico, melhor do 
que a da sua identificação por, neste caso, e como refere PAUi.A 

MARTINHO, a criança ser confrontada com a possibilidade de 
conhecer vários «pais» (biológico e sociológico), e o dador - que 
nunca terá actuado com qualquer intenção ou projecto de 
paternidade/maternidade, não podendo ser-lhe assacadas quaisquer 
responsabilidades parentais -, confrontado, de repente, com pelo 
menos I O indivíduos", a querer conhece-lo por ter concorrido 
assepticamenle com os seus gâmetas para os seus nascimentos, já há 
pelo menos 18 anos e 9 meses atnís'' ... 

"' DUARTE, TIAGO, ob. cit. pág. 1 O 1, nota 215. O autor trata cspecialrncntc a questão 
do estabelecimento da liliaçüo das crianças nascidas por rt:curso ús técnicas de R.I 1.A. 

" Vide supra nota n." 11. 

"De acordo com o art. 12" do Decreto n." 415/VII que n'1o chegaria a ser promulga
do, podiam as pessoas nascidas na sequência de processos de procriação medicamente 
assistida, após a maioridade, requerer, junto da futura Comissão de Orienlação e 
Acompanhamento - a instituir -, informações sobre lodas as circunsli\ncias do seu 
nascimcnlo, incluindo a identificação dos dadores de gâmetas ou do embrião. 
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Todavia, pode questionar-se se o anonimato pode ou deve ser 
absoluto ou se não deverão os dados relativos ao património genético 
do dador ser revelados, o que, diz-se, se revela, a nível do historial 
clínico da criança, como sendo da múxima imporWncia. 

Na primeira audição pública sobre manipulação genética, levada a 
cabo pelo Parlamento Europeu, e que decorreu cm Bruxelas de 27 a 29 
de Novembro de 1985, estabelecia-se que o dador deve permanecer 
anónimo. A Dr." Noru:.1s (Secretúria honorária da Federação Mundial 
dos Médicos que respeitam a vida humana - Reino Unido), alegaria, 
porém, que «num futuro próximo os indivíduos pretenderão ter acesso 
cada vez mais, à sua história genética» e .losEPIIINE Bi\RNES 

(especialista da fertilidade na Universidade de Oxford e membro do 
comité Warnock - R U), entenderia que, «se o dador hú-de ter direito 
ao anonimato ( ... ) também as crianças assim nascidas deverão ser 
inCormadas acerca da forma como foram concebidas». Jú o CAl-181, 
relativamente às normas cm preparação, na l'orma cm que foram 
apresentadas ú auditoria pública de Trieste, considerava o anonimato 
absoluto dos dadores de gâmetas, no caso da utilização de técnicas não 
proibidas, ao nível das condições controversas. 

Assim, se a generalidade dos peritos se inclinava para a solução do 
anonimato do dador, alguns mostravam-se adeptos da solução 
mitigada de um anonimato não completo, atendendo a que, se por um 
lado, se deveria facilitar o estabelecimento da paternidade/maternidade 
de crianças assim nascidas, por outro, haveria que atender ao direito 
que essas crianças têm de conhecer as suas origens (modo da sua 
concepção ), e o seu património genético ( direito a conhecer as 
características genéticas do dador). 

Não foi esta, jú o sabemos, a opção por que o nosso legislador no 
Decreto pré-legal n." 415/VII tinha enveredado, pois que consagrava 
cm termos absolutos o princípio da identificação do dador no art. 12.". 

Atendendo à leitura propiciada pelo art. 26.", n." 1, da CRP, antes 
da revisão constitucional de 1997, entendiam já então alguns autores 
que o princípio do anonimato do dador seria inconstitucional. Ora, 
entendíamos, nessa altura, que a norrna do art. 26." tem as suas origens 
históricas no domínio da diferenciação injusta que o direito da filiação 
permitia, antes da reforma operada pelo Dcc.-lci n." 496/77, quanto a 
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filhos nascidos na família e filhos nascidos fora da família. A criança 
que nasce mediante o recurso às técnicas de R.H.A. cm nada é 

discriminada, pelo facto de não conhecer o dador de gâmetas. Tem um 
pai e uma mãe. Constitui até um exemplo de um filho, talvez ainda 
mais desejado do que muitos filhos concebidos pelo método 
tradicional e natural. 

Todavia, na quarta revisão constitucional, operada cm 1997, 
acrescentou o legislador um n." 3 àquele art. 26." da CRP: 

«A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser 
humano, nomeadamente na c:riaç:Zío, desenvolvimento e utilizaç:Zío das 
tecnologias e na experimentaçZío científica». 

Não nos parece, ainda assim, que obrigue a norma cm questão, sob 
pena de inconstitucionalidade, à identificação do dador de gâmetas.;\ 
garantia da identidade genética terá - salvo melhor opinião -, a sua 
aplicação na proibição da clonagem. Esta, é que levaria ao surgimento 
de um indivíduo que, do ponto de vista genético, teria cxactamentc a 
mesma informação que o dador do núcleo para a formação do ovo. A 
criação cientifica de gémeos verdadeiros desfasados no tempo, pela 

utilização das tecnologias, eis o que atentaria contra o novo principio 
da identidade genética agora consagrado constitucionalmente e cm 
perfeita sintonia com as preocupações que o Estado Português 
revelava ao assinar e ulteriormente aprovar e ratificar, não só a 
Convenção de Oviedo, como o Protocolo Adicional que Proíbe a 
Clonagem de Seres Humanos, aberto á assinatura dos Estados 
membros do Conselho da Europa cm Paris, cm 12 de Janeiro de 1998. 

Não podemos, pois, concordar com TIAGO DUART!i, quando afirma 
que o legislador no n." 3 do art. 26." da CRP, decidiu interpretar 
autenticamente a norma constitucional que estabelecia o direito à 
identidade pessoal (n." 1 do art. 26.", da CRP), concluindo, desse 
modo, pela inconstitucionalidade de qualquer norma legal que venha a 
estabelecer a possibilidade de anonimato dos dadores de esperma, de 
óvulos ou de embriões." 

Parece-nos, pois, que o princípio da identidade referido no n." 1 do 
art. 26.", não deixará de ser respeitado se à criança for dada a conhecer 

"DUARTE, TIAGO, ob. cit., pág. 44. 
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a forma da sua conccpção e as características genéticas do dador, 
continuando a pertencer ao legislador ordinário a opção, 
necessariamente equacionada, de consagrar o princípio do anonimato 
do dador (na sua forma absoluta ou mitigada). 

Como já anteriormente tivemos oportunidade de referir, o Decreto 
em causa foi vetado pelo Presidente da República, cm 30 de Julho de 
1999. Na mensagem que fundamentava o velo solicitando nova 
apreciação do diploma pode ler-se: «Tratando-,1·e, para mais, de uma 
primeira lei específica sobre o ff!ma, parece oconselhável que o 
legislado,~ assegurando a realização plena do valor do dignidade da 
pessoa humana, tal como ele e; partilhadamente assumido pela 
consciênciajurídica das nossas sociedades pluralistas, procure evitar 
soluçôes demasiado regu!amentadoras, rígidas ou ohjectivamente 
indutoras do dissenso. [ .. .J Por outro lodo, e confórmc tem sido 
salientado por sectores significativos da comunidade científica e 
médica actuante neste domínio, a regulamentação aprovada pela 
Assembleia da República, tal como consta deste Decreto, poderia 
colocar cm risco a 11rópria viahi!idadc prática de algumas das mais 
importantes técnicas de procriaçtio medicamente assistida e ter 
consequências desproporcionadas e desnecessariamente gravosas 
para os heneficiários interessados». 

Não queremos alongar mais a nossa exposição. Pelo pouco que 
sempre fomos dizendo, e pelas muitas dúvidas aqui colocadas, já se 
avalia da complexidade e delicadeza dos problemas que a temática 
suscita. Se tivermos conseguido despertar a curiosidade, e envolvido a 
atenção de quem até aqui connosco chegou, então cumprimos o nosso 
propósito. As dificuldades sentidas quanto à utilização de 
determinados termos mostram que numa futura lei se há-de começar 
por firmar conceitos. 
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